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PREFETTURA MUNTcTPAL DE yecuenÃo

PORTARIA N" 1249, DE 07 DE OUTUBRO DE 2021.

CONCEDE ABONO DE
PERMÂNÊNCIA À SERYIDoRA
NARLETE DOS SANTOS
RODRIGUES.

o PREFETTo MTIIUCTPAL DE mcumÃo, no uso de suas

atribúções que lhe confere a Lei Orgânica do Município e em confonnidade com o que

estabelece o Art. 19, § 5o da Lei Municipal n" 4.25712004,

CONSIDERANDO o memorando n" A6U2021 enviado pela Seção de

Previdência;

CONSIDERANDO a simulação do crálculo de aposentadoria emitido pela Seção de

Previdência;

CONSIDERANDO o pedido feito pela servidora em05ll0l2021;

RESOLYE:

Art 10. Conceder Abono de Permanência à servidora Narlete dos Santos

Rodrigues, Professora N3C, matrícula n"271,6-2, correspondente a 14% do seu saliírio de

contribuigão, a contar de outubro de2A2l.

Art.zo. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos

retroativos.

Prefeitura Municipal de Jaguarão, aos sete (07) dias do mês de outubro do

ano de dois mil e vinte e um (2021).

Marcel Telis
Prefeito

Registre-se e

'tl2
Carvalho de Oliveira

Secretária de Administraçáo
BAC/


